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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM NBQ.Io DE 2021.

Senhor Presidente^

Senhores Vereadores,

Frotõcolo

Hofas.Jü-l^^

ptlMP.IQNARlO

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar mensalmente recursos financeiros no

valor de RS 3.000,00 (três mil reais) a "ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA PROVIDÊNCIA,

MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA".

Tal medida tem por objetivo atender, custear o atendimento de pessoas

idosas, residentes no município de Barra do Garças, em regime de internato, que

atualmente são em número de 26 (vinte e seis) e vem crescendo anualmente.

Constantemente o Município necessita encaminhar idosos para serem

acolhidos no LAR DA PROVIDÊNCIA, razão pela qual, além de atender munícipes, estará

dignificando a vida daqueles que já cumpriram seu efetivo papel na sociedade com seu

trabalho e agora tem o direito ao descanso e aos cuidados e atenção necessária na

velhice.

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, úe 2021.

S^Tere°ador0s"prèsè1ites ADILSON^^ÇALVES DE MACEDO
em Sessão Odinâria do Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI DE levYxjLLogi DE 2021.
"  protocolo
cAmara municipal de barato
^o^ivrn2s^la:kfeÍData::^S / ̂  !■

H0f88.A£l.á^_
. ^>,g. .L O*

pi^MÇlONÁRlO J

"Dispõe sobre o repasse de recursos

financeiros à entidade que menciona"

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. is - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente

recursos financeiros no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a "ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA

PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA", pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o n. 02.765.097.0012/01, com sede na rua Apoiinário Pereira
Burjack, Setor Ceará, Aragarças - GO.

Art. 22 - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo

custear o atendimento de pessoas idosas, residentes no município de Barra do Garças, em

regime de internato.

Art. 3S - Compete a ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA PROVIDÊNCIA,
MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA:

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob
pena de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data
do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

II _ Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos

termos do Decreto n^SBAS de 20 de junho de 2011.

III - Restitüir ao Município o valor repassado, atualizado

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

•  a) quando não for executado o objeto da avença;
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b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não

apresentação, da prestação de contas;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

estabelecida no Art. 2-.

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas

realizadas, devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à

disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e

acessórias, junto aos órgãos competentes.

Art. 42 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

I - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser

mantida nos arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município

e externo do Tribunal de Contas do Estado.

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os

mesmos estão sendo aplicados na forma estabelecida no Art.2s.

III - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de

Contas do Estado.

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

dotação orçamentária própria constante no exercício financeiro de 2021.

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de de 2021. q y

Aprovado por Unanimidade ^
de vereadores presentes /
em Sessão Odln^ta do ADILSON GONÇALVES DE MACEDOdi,,úf P . pifeitoMunicioalEPefeito Municipal .



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Conforme Art. 9 inciso XXI da
Lei Compl. 181. de 29/03/2016

REVISADO

^enie3rbert de Souza Pen^4
Pfocurador-Geral do Município
Portaria N« 17,001. de 01/01/2021

OAB/MT -22475/-0

.1 1.1 I .

.11 •



ftraf»14»| ttO

Associação Beneditina da Providênci^

Lar da Pro^dêncis|
CNPJ/MF 02.765.097/0012-01

am. MtiaB. Garças

Aragarças - GO, 19 janeiro de 2021

Oficio n^ 004/2021

limo Senhor

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

MD Prefeito Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças - MT

Assunto: RENOVAÇÃO/EFETIVAÇÃO DE CONTRATO

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicrtar a Vossa
Senhoria a RENOVAÇÃO /EFETIVAÇÃO DO CONTRATO Já EXISTENTE COM ESTE
MUNICÍPIO, que tem por finalidade o que segue: Objeto do Convênio:" os recursos
serão repassados mensalmente e tem por objetivo custear o atendimento de pessoas
idosas, residente no município de Barra do Garças, em regime de intemato" conforme lei
rf 4.037 de 10 dezembro de 2Q18. Em anexo a listagem dos atendidos deste Município.
Barra do Garças - MT: oara tanto solidtamos um reoasse mensal de IQ.OO.OOfdez mil
reaísl mensais.

Aproveitando da oportunidade, "apresentamos nossas boas vindas" e
contamos com a parceria que é de grande valor para o Lar da Providênda continuar
prestando atendimento aos idosos da Bama do Garças - MT.

Atenciosamente

lnm^>Qélia Volpatol- Diretora
CPFI>^T$2.848.105-04

Rua Aporinário Pereira Burjack, 1359 -Setor Ceará- Aragarças - GO
Fone: (64) 3638 -1211 / 98418-5153
E-mail lardaprovidencia@hotmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEIN9 ^J55 DE^ã DE DE 2019.
Projeto de Lei 078/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal

"Dispõe sobre o repasse de recursos

financeiros à entidade que menciona"

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. is - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente

recursos financeiros no valor de RS 3.000,00 (três mil reais) a "ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA

PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA", pessoa jurídica de direito

provado, inscrito no CNPJ sob o n. 02.765.097.0012/01, com sede na rua Apoltnário

Pereira Burjack, Setor Ceará, Aragarças-GQ.

Art. 22 - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo

custear o atendimento de pessoas idosas, residentes no município de Barra do Garças, em

regime de internato.

Art. 32 ■ Compete a ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA PROVIDÊNCIA,

MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA:

! - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob

pena de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data

do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

ií - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos

termos do Decreto n23348 de 20 de junho de 2011.

lii - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da

legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

b) quando não for apresentada no prazo ou Justificada a não

apresentação, da prestação de contas;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

estabelecida no Art. 22.

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas

realizadas, devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à

disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e

acessórias, junto aos órgãos competentes.

Art. 42 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

i - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser

mantida nos arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município

e externo do Tribunal de Contas do Estado.

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os

mesmos estão sendo aplicados na forma estabelecida no Art.22.

- Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de

Contas do Estado.

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

dotação orçamentária própria constante no exercício financeiro de 2020.

Art. 62 • Esta lei entrará em vigor em 1® de janeiro de 2020.

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT., de de 2019.

ROBERTO ANGÉLQ DE FARIAS
Prefeito Municipal
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun.SJSafÇas

Ass

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei

n®010/2021 de autoria do Poder Executivo no ano de 2021 (Dispõe sobre o repasse de

recursos financeiros à entidade que menciona) e dá outras providências. No ano de 2019 teve a

LEI N° 4.155 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 que tratava do mesmo tema.

Barra do Garças-MT, 2^de janeiro de 2021

Aotfrai BMíKrdiD»júnior
AuxIl^AdDiDbtratlvo

Matrícula: 331*Port 15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/caniaramunicipa1barradogarcas

Rua Mato Grosso, N°617,Centro, Barra do Garças-MT,CEP: 78600-000
cainarabg@gmail.coni / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.leg.br



áíHOtSWÜi
uvijBi]2ÍGÍin[i&ii;lijxüÂ

8r0S\Zri!0l-í££ss!joWcM



Estado de Mato Grosso
/f Câmara Municipal de Barra do Garças
# Shuitc * _ _ -
■mumHMUMnaCi Pa/ác/o Vereador Dr. Dercy Gomes da Sdva

ASSESSOKIA.UIHiolCA

Cam, Mun..B.

Parecer n°: 014/2021

II-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por três
aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder
leeislativo; a fonna, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que
deve ser apresentado, se como iei complementar ou como iei ordinária, e por fim devemos

t_J
lí.
03

Projeio de Lei n" 010/2021, de 28 de janeiro de 2021. de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: ■ Dispõe .sobre o repasse ide recursos financeiros à entidade que
menciona."

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n" 010/2021, de 28 de janeiro de 2021, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: "Dispõe .sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que
menciona."

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que;
"A mensagem em apreço encaminha pura a elevada apreciação dos

Senhores, o Projeto de Lei inclu.so. que visa repa.s.sar mensalmente
recursos financeiros no valor de RS 3.000,00 ftrês mil reais) a h
"ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA
DO LAR DA PROVIDÊNCIA. Tal medida tem por objetivo atender. '%
custear o atendimento de pe.ssoas idosm, residentes no município de
Barra do Garças, em regime de internaío. que atualmente são em if
número de 26 (vinte e seis) e vem crescendo anualmente. ■:
Constantemente o Município necessita encaminhar idosos para serem ^
acolhidos no LAR DA PROVIDÊNCIA, razão pela qual. além de /
atender miinicípes. e.stará dignificando a vida daqueles que iá /
cumpriram seu efetivo papel na sociedade com seu trabalho e agoia
tem o direito ao descanso e aos cuidados e atenção necessária na
velhice." (.

03. Já o projeto autoriza o executivo a repassar mensalmente R$ 3.000,00 (tres mil reais) a >
entidade que menciona (arts. 1 ° e 2°). traça as competências da entidade (Art. 3") e da Prefeitura ^
(Art. 4°) e a dotação orçamentária decorrente da qual correrão as despesas (Art. 5''). |

i' C

04. E o relatório. 'í 3
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B, Garças
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ASSESSOKIA J1;r|0K'A

observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir eteitos
no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele
hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos
mencionados:

06 - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre a
matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre
assunto de seu peculiar interesse:

Constituição Federai

"Ari. 30. Compete aos Municípios:

l- Legislar sobre assuntos de interesse locai;

(...)"

Lei Orgânica do Município de Burra do Garças

"Artigo 10- Ao Município competeprover a tudo quanto .se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua popuiação, cabendo- ^
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: |
I-Legislar sobre assuntos de .seu peculiar interesse; S

TI - Suplementar a legislaçãofederal e estadual, no que lhe couber; ç.

(■■r _ i
07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a iniciativa das leis ^
compiementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão da esfera de
competência: |

"Artigo 46-A iniciativa de leis compiementares e ordinárias cabe ao |
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei." -7

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaldc.
09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 48 da |
Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei complementar. -
10. - Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado, a princípio, nos parece a legalidade i
de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio para repassar^ o recurso, eis que o ^
beneílciário é uma associação, ou seja, entidade sem finalidade lucrativa, com tinahdade^de ||
prestar assistência gratuita e pennanente aos que dela necessitarem. Assim, tal repasse (doação) |
não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93, em especial no artigo 17. " -

1 1. A legislação brasileira estabelece proibições de doações que não atendam o interesse
público, o que não é o caso em apreço, pois que o mesmo será utilizado para suprir necessidade
social. Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93), dispõe logo cm seu artigo T que: 11

"Art. VA assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é S
Política de Seguridade Social não coniribuliva, que prové os mínimossociais, realizada através de um conjunto integrado de açõe.s de ^ ^

(66)3401-2484/3401-1395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 | 1
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imciaüvo pública e da sociedade, para garantir o alendiincnio às
necessidades básicas."

12.0 artiao 2°, Inciso I. dispõe que assistência social tem como objetivo a proteção social, que
visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialinente.
Se o Estado não presta diretamente esse serviço, nada impede de fazê-lo através de Entidade,
desde que efetue devidamente a prestação de contas.

13. Nesse sentido, o artigo 10 da LOAS dispõe que:

"Ari. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
podem celebrar convênios com entidades e organizações de
assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos
respectivos Conselhos."

14. Nesse aspecto, havendo fiscalização e aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência
Social, s.m.j., não vislumbro óbice a aprovação do projeto.
15. Nos lermos do artigo 15 da LOAS. compete aos Municípios, entre outras, "destinar recursos
financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22. mediante
critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; (Redação dada pela
Lei nM2.435.de 2011)".

16. Por outro lado. não há que se falar da incidência do disposto no art. 10, da Lei de
Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abai.xo transcrito.

"III - Doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente
despersonalizado, ainda que defins educativos ou assistências, bens,
rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades
mencionadas no art. 1° desta lei, sem observância das formalidades
legais e reguiamentares aplicáveis à espécie;"

17. Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade administrativa a doação de verbas
sem observância das formalidades legais e reguiamentares. No caso em apreço, as formalidades
estão sendo observadas, pois não fere os princípios constitucionais, demonstra o interesse
público, pede autorização legislativa, entre outros, além de indicar que as despesas decorrentes
do projeto de lei correrão por conta de dotação orçamentária citadas.
18. Por outro lado não podemos olvidar que a instituição a ser beneficiada não possui sctie
em nosso município, motivo pelo qual entendemos deve-se, a princípio, na ausência de lei
municipal que verse sobre o tema, aplicar-se ao caso em tela, em homenagem ao principio da
simetria o disposto na Lei Federal 13.019/2014 que -Estabelece o regime Jiinchco cias
parcerias entre a administração pública e as organizações da .sociedade civil, em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política defomento, de colaboração e de cooperação com
organizações da .sociedade civil; e altera as Leis n os 8.429. de 2 de junho de 1992. e 9.790. de
23 de março de 1999. "

barradoEarcQ5.ml.lcB.br - lb.com/camai abarradogarcas
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19. Para tal laz se necessário cauteloso exame sobre o enquadramento da entidade benericiada
as exigências da lei supra, ou se ele se enquadra nos casos em que sua aplicação é dispensada,
conforme disposto no artigo 3°:

"Ari. 3o Não se aplicam as exigências desla Lei:

I-às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou aiiioràad^
pelo Senado Federal naquilo em que as disposições especificas dos iralados. acordas^
e convenções iniernacionais conjliiarem com esia Lei: (Redação dada pela Lei n
13.204. de 2015)

II- (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2013)

m - aos contraios de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos
os reqiiisiios previstos na Lei n" 9.637. de 15 de maio de 1990: (Redação dada
pela Lei n° 13.204. de 2015)

l\' - aos convênios e contratos celebradas com entidades filantrópicas e sem fins
lucrativos nos termos do§ I odo art. 199 da Constituição Federal: (Incluído
pela Lei n" 13.204. de 2015)

í'- aos termos de compromisso cultural referidos no § I o do art. 9 o da Lei n o 13.018.
de 22 deJulho de 2014: (Incluído peh Lei n" 13.204. de 2015)

VI • aos lermos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de
interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei no 9.790. de 23 -
de março de 1999: (Incluídopela Lei n" 13.204. de 2015) Vil - às transferencias -j
referidas no art. 2 o da Lei no 10.845. de 5 de março de 2004. e nos aris. Soe 22 da
Lei no 11.947. de 16 de Junho de 2009: (Incluído pela Lei n" 13.204. de 2015) ?
VIII- (VET.ADO): (Incluidopela Lei n" 13.204. de 2015) o

IX - aos pagamentos realizados a titula de anuidades, contribuições ou taxas
associativas em favor de organismos iniernacionais ou entidades que sejam
obrigatoriamente constituídas por: (incluído pela Lei n' 13.204. de 2015)

a) membros de Poder ou do Mirtislério Público: (Incluída pela Lei n' 13.204. de
2015)

h) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública: (Incluída pela
Lei n" 13.204. de 2015)

a) pe.ssoas Jurídicas de direito piibllco ifilenio: (Incluída pela Lei n' 13.204. de
201.5)

d) pessoas Jurídicas iniegranies da administração ptiblica: (Incluida peta Lei n
13.204. de 2015)

X-às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais auiôiwmo.s.

20. Da justificativa extrai-se ser a beneficiária organização filantrópica e portanto . em tese,
enquadrada na exceção do inciso IV do artigo supra conforme ditame do artigo 199 da
Constituição Federal:

■•Ari. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ r - As insliliiições privadas poderão participar de forma _ _
complementar do sistema único de saúde, .segundo diretrize.s deste, |
mediante contraio de direito público ou í;()«vêí7/o, tendo preferência as
entidadesfilantrópicas e as sem fins lucrativos.
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§ 2" È vedada a deslinaçõo de recursos públicos para aiixiííos ou
subvenções às inslUuiçÕes privadas com fins lucrativos.'

21. Apesar disso, inexiste no projeto qualquer documento comprobalório do enquadramento
lesai da beneficiária, assim por não se tratar de Instituição filantrópica reconhecida
nacionalmente, como é o caso, por exemplo, da APAE, entendemos, ser prudente a
juntada, antes da apreciação do projeto, de documentação comprobatoria do carater
beneficente da instituição, bem como, de que ela não possui qualquer finalidade lucrativa.
22. Caso a instituição não se enquadre na exceção do artigo 3" sugerimos, seja solicitada sua
juntada antes da votação do presente projeto, a documentação citada no artigo 34 da lei
13,019/2014: :

"Art. 34. Para celebração (Jai parcerias previstas nesta Lei. as organiiações da
sociedade civil deverão apresentar;

I - (revogado); (Redaçãodada pela Lei n" 13.204,dc2015)
II - certidões de regularidade Fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
divida ativa, dc acordo com a legislação aplicável de cada ente lederado:
III - certidão de cxistCncia jurídica expedida pelo cartório dc registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de e\'cntua!S alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial; (Redação dada pela Lei n° 13.204.
de 2015)

IV -(revogado): (Redação dadapcia Lei n" 13.21)4, de 2015)
V - cópia da ata dc eleição do quadro dirigente atuai;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes do entidade, com endereço, niimero e
órgão expcdidor da carteira de identidade c número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas • CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
cia declarado; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) VIII - (revogado).
(Redação dada pela Lei n" 13.204, de 2015)Parágrafo único. (VFTADO);
I-(VETADO);

n-(VETADO):

III - (VETADO)."

23. Ademais a norma federal estabelece vários requisitos, para que a cooperação possa se
efetivar, e nosso entendimento, e esse é também o entendimento que se extrai da lei, é de que a
competência Inicial para análise de tal documentação deve ser da assessoria jurídica da
prefeitura municipal;

■"Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo dc fomento
dependerão da adoção das seguintes providencias pela administração pública.
(...)

V! - emissão de parecer jurídico do órgãio de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.

24 Nesse ponto, entendemos que o parecer favorável da assessoria jurídica do órgão se deu
quando da anuência do Procurador Geral do Município, através de carimbo que subentende ter
sido sua legalidade constatada após revisão.
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25. Mesmo assim, por falta de documentação, por cautela, sugerimos aos nobres vereadores
que, antes da discussão de mérito, oficiem o Poder Executivo Municipal, para complementar o
projeto de lei com a documentação necessária e, caso entenda a presente se enquadrar na nonna
regente das subvenções, deve enviar também minuta do tenno de cooperação.

III- CONCLUSÃO

26. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal,
observados os apontamentos feitos acima, vislumbramos impedimento à tramitação do
Projeto de Lei, eis que ao mesmo não se encontra acostada a necessária documentação,
cabendo aos vereadores análise de mérito.

27. Sugerimos, afim de se resguardar eventual interesse público, que os nobres vereadores,
antes da discussão de mérito, oficiem o Poder Executivo Municipal, para complementar o
projeto de lei com a documentação necessária (comprovante de que a entidade não tem qualquer
finalidade lucrativa). e caso referida a Assessoria Jurídica, entenda que o repasse se enquadra
na norma regente das subvenções, deve enviar também minuta do termo de cooperação.

28. Esclarecemos por fim que nosso parecer é meramente e.xplicativo.

29. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 06 de fevereiro de 2021.

HEROS PENA

Advogado

Matricula;213 -OAB/MT; 14.385-B
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Õncion-001/2020/CCJH^ Bana do Garças, 08 de fevereiro d. 2021.

A Sua Excelência o Senhor:

Herbert de Souza Penze;

Procurador Geral do Município de Barra do Garças - MT;

Assunto: Solicitação de Documentos;

Prezado Senhor,

A, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, após
anáUse do Projeto Lei n'' 010/2021, que autoriza o repasse mensal de recursos financeiros no
valor de RS 3.000,00 (três mil reais), a Associação Benedita da Providencia, Mantenedora do
Lar da Providência e ao Projeto Lei n° 011/2021, que autoriza o repasse mensal c^e recursos
financeiros no valor de R$ 1.000,00 (um mil_ reais), a .Associação Barragarcense dos Cegos,
ambos, de autoria deste Poder Executivo Municipal.

Vimos à presença de Vossa Senhoria, solicitar, caso queira a complementação
dos referidos Projetos com documentação necessária a comprovar que as entidades nao
nossuem qualquer finaUdade lucrativa, e caso entenda que os refendos repasses se enquadram
na nonna regente das subvenções, que nos envie também a mmuta do termo de cooperação.

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar a Vossa Excelência os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

èr. Gabriel Pereii^E-opes

Relator

. Jaim.."»enn

Presíden

recebemos ̂

(66) 3401-2484/0800 642 6811
barradogarcas.mLleg.br-fb.coiti/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-023
caraara@barradogarcas.mtleg.br / tesQuraria@barradogarcas.nit.leg.br
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Barra do Garças/MT, 25 de fevereiro de 2.021.

À Sua Excdênda o Senhor

Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA nLHO

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
NESTA.

Assunto: Pedido de juntada de documento ao Projeto de Lei n° 010/2021

Senhor Presidente:

De ordem do Prefeito Mtinicipal, Dr. Adilson Gonçalves de
MacedO/ cumprimentando-o cordialmente^ vimos através do presente,
solicitcir à juntada da documentação anexa, ao Projeto de Lei n® 010, de 28 de
janeiro de 2021, sendo cópia do contrato social e a lei que declara de utilidade
pública a Associação Beneditina da Providência — Lar da Providência.

Contando com a atenção que lhe é peculiar, desde já
agradecemos e colocamo-nos à vossa inteira disposição.

Atenciosamente,

"Ô^LDINO REZENDE RODRIGUES
Secretário-Chefe de Gabinete

Portaria 17.000. de 01.01.2021
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LEI N® ao.86o, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a Lei n® 14.083, de 27 de fevereiro de 200;^
que dectea de utííidade púbKca a entidade que
especinea.

A AS^^EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOLtó, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual,
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® O artigo 1® da Lei n® 14.083, de 27 de fevereiro de
2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art, x° Fica dedarada de utilidade publica a filia?

da ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÍ^IA -LAR
pÁ PROVIDÊNCIA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CJpj) s<^ o n® 02.765.097/0012-01,
situada no Município de Ar^arças/GO,*'

Art. 2® Esta Lei entra «n vigOT na data de sua public^ão.

Goiânia, 30 de setembro de 2020; 132® da República.

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

PAULO CEZAR

Deputado Estadual

DOU 01/10/2020 pag. 1 e 2
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa dvll

LEI 20^60, DE 3Q DE SETEMBRO DE 2020

AKera a La n» U.033. de 27 de fevereiro de 2002, que dectaia de utilidade a

entidade que específica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO C£ GCSAS. ncK tomas do art. 10 da Constituição Esladud, decrete e su

sandorto a seguinte Ld:

ArL 1' O arfigol'da Lei 1)° 14.0S3, de 27 de fevereiro de 2002. passa a vigorar com a seguinte alteração;

-Art. 1>> Fica dedarade de utiidade pública a filld da ASSOCIAÇÃO BENEDniNA DA PROVIDÊNCIA - LAR DA

PRCA/IDÊNCIA inscrita no Cadastro NadonaJ da Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 02.765.097/0012-01, situada no

Município de Atagarças/GO.'

ArL2° Esta Letentra em vigor na data de sua publicação.

Qdãnla, 30 de setembro de 2020; 132' da RepútiBca.

RONALDO CAIADO

Governador do Est^

PAULO CEZAR

Deputado Estadual

(D.O. de 01-10-2020)

&te taclo não substitui o publicado no D.O. de 01-10-2020.
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Aos sete di^ dp_^ de julho do ̂  de dois mil e vinfe, na Sede da Bitldacle, sÉiada à Rua Prefeito Ângelo
Ferráiio Lop^. número dois mií è rênto e vfrítè e quàro, no Bairro Hugo Langé, na CIdaíe de Curiba, Isíaclõ dõ

A^mbi^ l^our^^^.d^ amvfocação^ si®j|> 11^
Santos nà qualiríade ãe Prudente dà Àssraaçâo Beneditina diTlPiovídlniâã. DÓmo^Siâíetãnã paa
Assembteferas^assodadas pai^élpartíes^osGOlheíàn a miniii-aiano^ApareektePefii^^

saudéção aos prestes, dedarou afa^ e^ As^mbleia
Ge^ Extraordinária e pediu-me piara quê lÉzè^ a teiferâ d^^

^confrecinrento (tetoàsSrmse^iá^ÍB(T^ (kmí^h&sdéníffâa-^^soa^â^
Prpvkfênda - ABSyP, venho cortyoç^ todas as afogadas para a ASSEMBl^A G£R4L Df7FMO^/M4/?/A, a
reaüzar-se aos sete dias do de julho do ano de dm m/7 e vinte, às nove horas, em primeira convocação, e, no
Tri&sm>rdtefès^^sz^Ímsrs;em^^^mda3cmiro)ce^âGÇTm^S^e^^Bdkted^:^^oÈKla:àMtmPti^e^Ân^àr^f^^
i^Pfs, iiórn^dois^riiile cento e virrie equ^ Ttogo^^e^ne^C^ de Cuntíba, B^o do Paraná,

€üii&ía~^~PRr^nie'e'd(^de prthededt^mHeyitite.- Afafe-José B£tòo^d(^Santos---Preádente." Apósra
leitura do Edital de Convocação, a Presidente da ABENP passou para a Ordem do Dia: ALTERAÇÃO DO
ESTATUTO SOCiAL DA ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDUnCIÃ - ABENP. Citou o artigo trinta, inciso
tercmro (to Estatoto Social, "compete a Assemtóeia t^rd; Atterar o presente Estatuto Sraat, drede que
convocada especialmente para essa finalidade' e expBcou as associada que o Estatuto Social da ABENP teve
sua úlfima atuali^ção no ano de dois mil e três, no transconer dos anos aconteceram várias modificações na
t^^açâobnsi^. Por essa razã(x,fez-^ necessãrto adaptaro estatuto Socisfi da ABENP à fegtds^ em «gt»".
Esclare<»u (^ue o Estatuto foi cuidadosamente estudado pela Diretoria da ABENP e submetido à anãfise da
assessofia jüiltoá dd é^tôrib dê êdvõcacÍa'NÍV\W & ÃDTOGAI^^^Â^^

novo Estatuto Social. Após a leitura e esclarecimento de dúvidas e corr^es necessárias, o novo Estatoto Social
da Associação Beneditina da Providência foi posto em votação e aprovado por unanimidade pelas associadas
presentes nesta Assembléia Geral Extraoidináte. jD J^ericto .^^uto Scdefi da AssmãaçãQ Benglítina da
Providênda integra essa Ata, o qual segue em anexo. Maria José Barbosa dos Santos agrader^u a presença,
pártidpaçlò é coritfibulçãó nb áidíiò frabálho de estudo é análise dõ EstÉüfô Sodãf e déctárou ã
Extraonlmáría da Associação Beneditina da Providência—ABENP encerrada^ P^ todos os efeitos legais, eu,
Secretária, elaborei a presente Ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada por todas as partidpantes
reladímádas ho Livro número dois de Presença das Âssodadas, nas Ássembíelás da Ãssociâç^ Behedíti^^^ da
Providêncta - ABENP, em sua fijfeartórirero se». Esta Ataserà firmada peta Presidente, Mana José Barixrea dos
Santos, e por mim, Secretária. Eliana Aparecida Fernandes.

Secretáriáf Élíáhá Ajpareciãá Pemándi^

-PR, 07-de julho de 2020.

niRTRlBüiDOR,

/ Règistro de I nulos e Oocumefstos,

rMriiiha - ríT"

Rua Prefeito Ângelo Fen^o Lopes, 2124 - Hugo Lange - (?EP: 80.040-2S2 - Fone: (41) 3262-5415 -^:ÕÍÍ)T26Í4104 , _
■  " "e-màfr: secrètaria@ãbenp.oig.6r CfnQTftBÀ -¥À3iQSfi^'^''" . 40
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ESTAtUrOSOOALDA

ASSOCIAÇÃO BENEDITINADA PROWEÉNOA-ABENP

ã: -X) 70 io

Título I

DA DENOMINAÇÃO. DA SÉDE, DO FORO. DAS RNÂUDADES, DA DURAÇÃO E DO QUADRO
ASSOCIATIVO

CAPfrULOl

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO FORO, DAS RNAUDAE^ E DA DURAÇÃO

Am 1- A Aaocla^ Bowfcto d, P»»M6Kla - ABENP. doQ«me denomhBda slmptesraroe ABENP. cm
S«te a Rua Ptufelto Âugelo RenAto ü.p«, 212A - Baimo Hugo lauge, Qdade do Curitiba, Eaado do Paraná,
Ruo.» Corrrara do Curitiba, Estado do Pararrá o fiurdada oro 15 do agr^to de 1961, < urrra pB^
dirorto prbadg do nauuoaa assodadva, do fte rfio ocoiramta», maliflcada ouno bo.,oflr.u... h.

soraai, nas áreas do orteasio, do assistSticia sorial o do saddo o registrada uo titdtio do !• (Mtío da Rr^istro
CMi do Pessoas Juridicas, no Uvro ■A% sob o nlín«o 13.221, no Consoibo Nadonai do Assis.í,,<ia
CNAS sob o nánroro 0iz6ra«7 o r» Cadastro Nadonal do tesoas Julidfcas do Ministério da Faaorula sob o
número O2.76s.097/O0Ol-59.

Art r A ABENP tent como frnalidado a promoçio o o desenvoMmonto integrai da pessoa, respeito a ailtuia,
valores sociais, étitos o religiosos da rolotividado o OT oonibrinidade corn os prinrabios do IrsituBBeneditinas da DMna Prorridência, no apoio espadai às pessoas «rinoráveis, através do ações nas áreas do
Educapo, Assistência Socral e Saúde.

i - Na área de Educaçãa prestar serviços na educação básica e profissional, seguindo a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional e o Plano Nacional de Educação e legislações afins, oferecendo serviços de educação;
« - Na área de Assistência Social: prestar serviços que viabilizem a proteção social à famflia, à infância, à
adolescêncfa e à velhice, nos três nfveis de complexidade: proteção social básica, especial de média complexidade
e especial de alta complexidade;

= 111 > - N" ^ Solido: prostur sorviços do «sistinch à suride o, quundo possívoi o necossário, sorvir do ornpo de^
W  ' ^^táglo nas áreas de ativid =i. s s, ̂íí ri iü Q

i I S-g í? prosados nas áreas do etteaçáo, de assislénrda soráat o do saddo atondom aos loqulsilos
: t ■» IPSMaçSo, pito qualifira a ABENP ouno oraidado bonofirxnto do assIstSníáa sodai, por meio dos
? ^ governamentais certificarfaaeç

ades afins de assistência médico-hospitalar.

li 12-. No dosonrndvrirnonro do suas atividados, a ABENP nio lárá disabnlnaçio do qnakpror ospédo do diornoia.
V  CJrr-Ma oV

l  3/19
i >



Cam.

Fls_

Ass-

n. Mun.B.-£a

seja de raça, cor, sexo. Ifhgua, relígao, opímão polftíca ou de ouira natureza;

§ 3 • A ABENP obedece ao imudíMo da universalidade do aiendímenTO, sendo vedado dirigir cae atividades
exdusivamenfô a seus açodados cm à categoria prcrfisional.

Art. 3" A ABENP tem duração por tempo indeterminado.

Capítulo il

DO QUADRO ASSOCIATIVO

Seção!

DA COMPOSIÇÃO E DA ADMISSÃO

Ait. 4* A ABENP é constituída por námero ilimitado de associadas.

§ 1°. A ABENP se compõe de assodadas do Instituto das Irmãs Beneditinas da DMna Ptovidênda - Província
Mãe da Divina Providênda, jâ pertencentes aos seus quadros e das que forem admitidas;

§ 2®. As assoaadas, quando admitidas ao quadro associativo, serão inscritas nas fichas próprias de assodadas.

Art- 5® O procedimento para admissao na ABENP seguirá os seguintes itens:

' ~ "Ã candidata deverá encaminhar requerimento de inscrição como associada à Presidente;
II - Após o recebimento do requerimento de inscrição, acompanhado do parecer da Presidente, será colocado em
votação no Conselho de Administração, que deddirá por seu deferimenK) ou mdefetimenio, de forma
fiindanentada no Direito Próprio do Instituto das Irmãs Beneditinas da Divina ftovidênda;

m - Após deferimento, a Secretária providendará a inscrição do nome, a qualificação e a data de ingresso da
associada à ABENP, que serão inscritos nas fichas de associadas e registrado no Cartório de Tfmios e

Documentos da Q)marca de Curitiba:

tV - No caso de indeferimento, será comunicado à andidata por correspondência.

. — - -r. ^ entre as associadas direitos e obrigações recíprocos.
;Èí'i *

^ Nenhuma associada poderá ser impedida de exercer os direitos ou as fiinções que lhe tenham sido

S õ 5 i" conferidos, exceto nos casos e na forma previstos em lei ou neste Estatuto Social.
°  ̂ A qualidade de associada é intransmissível, sendo vedada, sob qualquer forma, título ou pretexto, receber
'  "i^rte de quota ou fração ideai do panimônio da ABENP.

=: ^ assodadas não respondem, seja pesoal, seja subsidiariamenie. pelas obrigações sodais da ABENP.

5. C

{  ,

V-, . J 4/19
» »
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Seção H

DA EXaUSÃO

An. 10. A exclusão da amdição de assodada da ABENP será eléniada pelo Conselho de Administração,

mediante análise e fundamenoção da situação da associada, de acocdo com os motivos abaixo indkados:

I - Em face do iãlecímento da assodada;

II - A assodada que solídt^ o seu desligamenu) de modo expresso à Preadente;

III - A assodada que har exdufda da condição de integrante do Instituto das Irmãs Beneditinas da Drrâia

Providência - Província Mãe da Divina ftwidênda, conforme Direito Próprio do Instituto:

IV - A assodada que for exdufda pelo Consdho de Administração, em face do não cumprhnento dos deveres

estipulados no Artigo 16 deste Estatuto Social e do Direito Próprio do Instituto das Irmãs Beneditinas da Divina

Prowdèicia.

^t. 11. A exclisão de açodada será comunicada pelo Conselho de Administração à assodada por meio de

correspondênda fundamentada da Presidente.

Parágrafo tíntco. Não caberá recurso quanto à exdusão da condição de assodada.

Art 12. Tanto as assodadas que permanecerem, quanto as associadas exduídas, não terão qualquer direito sobre

o patrimônio social da ABENP, nem ao reembolso de qmlquer importância ou valores entregues ou doados à

associação, tampouco sobre os trabalhos realizados na condição de asodada, sob qualquer forma, titulo ou

pretexto.

Art. 13. ̂  associadas não poderão exigir qualquer tipo de conrraprestação pecuniária, sep extrajudldal ou

judicial, pelo tempo que permanecerem na ABENP, nem i»(d trabalho realizado, dentro e/ou fora das Unidades

Filiais Mantidas pda ABENP, nem pelas Obras e Livros editados.

Art. 14. A assodada %rá suspensa automática e temporariamente de seus direitos e deveres. durante o lapso

temporal em que esteja residindo fora do território nacional.

A. K3
V

. tü ̂  ro
ir yft' ^

> ê õ s 3,
• _ ã

c S 'Â
•  —I

Seção m

DOS DIREÍTOS

.c "S 15. São direitos da associada:

^  2- Partídpar e deliberar nas Assembléias Gerais;

^  ̂ - Votar e ser votada p«tfa cargos de direção;

S
—  i/J ^ :

< >

S'l9
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ili - Participar ativamente ornio membro Integrante das Unidades Mantidas peb ABENP, no deseimrfx^emo de

atívidactes de educação, de assistênda social e de saüde;

IV—Manter a prática cb Igualdade de dneitos éntró as associadas.

S^ofV

DOSDEVERES

Airt. i6i. São deveres da awircwia'

I - Gimin-ir as dí^xtsiçôi» estatutárias e reghnemat^

II - Zelar de forma diligente e proativa pelo btnn nome e jMliffmônfo da ABEN^

III

IV - Trabalhar ativamente pela promoção humana e rodai, de arordo com as tinaiidades irotitutíonais da

ABENP.

TfnjLOlI

DA ADMINISTRAÇÃO. DAS ASSEMBLÉIAS. DOCONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DOOONSELHO

FISCAL E DA PERDA DE MANDATO

ÇAPfmLOl

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 17. A ̂ENP será administrada pelos seguintes órgãos:

I - Assembléia G^;

M - Conselho de Administração;

III-Conselho Rscal.

=  Capítulo!!
(O CO

1* 5 35 DAS ASSEMBLÉIAS
— Ci-h. O
» < ■''' r--
o — —i

o" '5Lac ^
viuifí X8. A Assembléia Gerai, óigão soberano da ABENP, é constituída por todas as roas assodadas e retüizar-se-

H S? ro - W

w

%  S' ~ Ordinariamente, no primeira quadrhnestre de cada ano civil, com as seguintes finalidades:
— a ra O

o  9 fl- /O ^
cr _ t. A» I /
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§ 1°. Aprovar o orçamen«>-programa para o exerddo seguinte;

§ 2®. Aprovar os att>s do Conseího de AdmmfsPação e o Rdatóno Orcunstancfado de Atividade^

§ 3®. >^rDvar a Presta^ de Contas e o Balanço Patrimonial do exertíao findo.

11 - Ordinariamente, a cada três anos. para eleger e emposar o Omsdho de Administração e o Conselho Rscal

daABENP.

Par^iafo ântco. A deição do Conselho de Administração e do Conselho fiscd será por aclamação, em conjunto
e de uma só vez, com a indicação dos respectívos cargos. Em seguida, dar-se-á a posse ao Conselho de
Administração, ao Conselho Fiscal e aos respectivos suplentes.

íll - Extraordmariamenie, sempre que for necessária, com finalidades epeciTicas a serem estabeleddas no Edital

de Convocação, para tratar de diversos assuntos, como nas hipóteses exemfJlficativas abaixo, mas que não se
limitam a:

§ 1". Destituir o Conselho de Administração e o Conselho Rscal da ABD>1P:

§ 2'. Alterar o presente Estatuto Social, desde que convocada especialmente para finalidade;

§ 3®. Decidir sobre a extinção da ABENP, a qualquo" tempo, e a destfnaçlo de seu paoímônk>, nos temwB deste
Estatuto Social;

§ 4°- Definir as políticas e as diretrizes gerais de ação da ABENP e de suas Unidades Mantidas;

§ 5®- Aprovar o Regulamento da Assembléia e seu funcionamento, ca-sn haja necessidade;

§ 6®. Autorizar a doação e a cessão, a título de comodato, dw bens imóveis, mserviveis ou improckitivos, ou

permuia por outros netessários aos objetivos sociais da ABENP;

§ 7°. Receber em comodato, legados e doações, adquirir bens imóveis.

Art. 19. A convocação da Assembieia Geral será feita peia Presidente ou por um quinto das associadas, mediante

Edital de Convocação exposto na Sede da ABENP e por circular enviada às Unidades Mantidas, ann

antecedência mínima de 15 (qidnze) dias, para as A^mbleías Ordinárias, e, com antecedência mínima de (K

(cinco) dias. para as Assembléias Extraordinárias.

Art. 20. As AssemUeias Gerais serão presididas pela Presidente e, na sua falta, peia Vicé-Presidenre ou por quem
a Assembieia indicar, nos termos deste Estatuto Social.

X X .
c fc rr c

jO' 21. A Assembieia Geral reunir-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta de seus

^ 2. segunda convocação, 15 (quinze) minutos depois, com qualquer número. A AssemUeia Geral
•S-' í 3 .
1= j_ o c. ̂ liberará, por maioria simples de votos das presente, em ji^imeira ou tegunda Convocação, com exceção do

â  — ̂ 'go 18. 111. § 3®, deste Estatuto Social.
^ O

-  í" ?- (Srágrafo único. A deliberação sobre extinção da ABENP. Artigo 18. III, § 3°, deste Estatuto Social, somente será
o g»! O H

5 *^>1 ç Siida quando 75% (setenta e cinco por «mo) das associadas presente a aprovarem.

■ ^ ^ ^ permitido o uso do mandato de representação nas Assembléias Gerais, devendo compa
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associadas nas assembléias pesoaímene.

Art 23. As Deliberações e as Proposições das Assembléias Gerais serão transcritas em Atas. no Uvro pnSprio,
pela Secretária da A^mbleia. As associadas presentes asanaião o Uvro de Presença;

Capítulo iii

DO CONSELHO DE ADMINSTRAÇÃO

Art 24- O Conselho de Admirrisnaçao d o órgão deliberativo, de acordo com as competências definidas neste
Estatuto Social, composto de seis membros, com mandato de 03 (três) anos. sendo permitida a reeleição, dentre
as assoaadas da ABENP, por meio do preenchimento dos seguintes cargos:

I - presidente;

II - Vice-Presidente;

III - Tesairelra;

IV-Secretária:

V - Conselharas Adjuntas (dois cargos).

ArtL 25. É responsabilidade de cada integrante do Conselho de Administração deliberar sobre as suas
competências, bem como em relação às competências disciplinadas em razão do cargo que ocupa, na forma deste
Estatuto Sodal.

An. 26. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, ao menos, uma vez por quadrimestre e,
extraordinariamente, quando ao menos um terço dos sais membros a julgarnecestíria.
I - O Conselho de Admmislraçlo agirá validamente com a presença de metade mais um dos seus membros e
deliberará por maioria simples de votos. Sobre as matérias discutidas, as deliberações resultantes serão,
resumidamente, re^stradas de modo expresso;

II - Na hipótese de empate nas decitóes do Conselho, a Presidente exercerá o voto de qualidade;
III - É prevista, nas reuniões do Conselho de Administração, a presença de assessores, consultores, técnicos que
podem pertencer ao nao à ABENP, com o fim de prover de informações e dados específicos o referido Conselho.
Estes não têm direito a voto.

f: ~ í' ̂  Wt. 27. Compete ao Conselho de Admmísnação;

'ri 0 Gerir a ABENP:|-i LI = o -n

y ̂  ^ Elaborar e aprovar o regimento interno da ABENP;

^ ~ Aprovar o Regimento Interno das Unidades Sociais e o Projeto Poirtico-Pedagógico das Unidades
1 ̂caclonais mantidas pela ABENP;

1^' s i Homologar o Regulamento das Unidades de Sadde mantidas pela ABENP;
a

£ c ̂  Propor à Assembléia Geral a reforma deste Estatuto Sodal-

i >



Cam^^^aiças

Ass.

^ (u ò;
tíf v: ?• /•*

V! - Criar. Incorporar, extín^ ou desmembrar Unidades Rliais Mantidas;

Vil - /^toriZM- a «lebração de a>mratcs de adminis&ação e/ou colaboração profissional com instituições
beneficentes congênere^

VIII - Aceitar dcações. comodaK» ou legados, de bens móveis e semovent^ desde que sem encargos ou
oindlções;

iX - Aprovar as contas das unídactes filiais mantida^

X - Preparar o Orçamento-Programa. o Relatório Qrcunstandado de Atividades, a Prestação de Comas e o
Balanço Patrimonial da ABENP e sufametô-ics à aprovação da Assembléia Geral;

XI - Deddir sobre assumes que envolvam direta ou indiretamente a criação ou o aumenw de ̂ pcp^i^y; não
previstas no Orçamento;

XII - Doar, alienar, hipotecar, locar, permutar ou gravar de ônus, de qualquer forma, os bens imávtís, móveis,
automóves e semoventes da ABENP. sem pr^ízo das suas finalidades instituckmaís;

Xlíl - Decidir sobre empréstimos;

XlV-Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, suas próíK-ias decisões e as das Assembléias Geralç

XV - Deddir a respeito dos casos omissos no presente Estatuto Social ad referendam na primeira Assembléia
Geral superveniente.

dentre as Associadas c^em irá completar o Conselho de Administração, em caso de vacânda cargo,
observados as disposições estatutárias.

XVII - AjMwar a nomeação das Gestoras das Unidades Rlials Mantidas, indicada pela presidente, pelo perkxlo de
03 (três) anos, podendo ser renovada por períodos iguais ̂cessiwTS.

Seçãol

DA PRESIDENTE

Art. 28. Compete à Presidente:

I - Gerir o patrimônio e prover os recursos econômIcDS e financeiros necessários para o funcionamento da

''ABENP;

i - - Outo^ar procuração, em conjunto com a Tesoureira, à Gestora Administratha e à Gestora Fmanceira de cada

i 5 ̂  "1̂  CÍ"'al mantida, para que estas possam praticar todiB os atos necessários ao cumprimento das atividades das
21/

5  filiais perante as instituições bancárias, órgãos do Poder Ríblíco, bem como perante as demais pessoas
■> H "ijuridícas e fôicas;

•. g:- " Nomear em cada Unidade Rllal Mantida: uma Gestora Administrativa e uma Césiora Rnanceira.
, 7^. ^concedendo-thes, mediante Ata de Nomeação, poder« para administrá-las de acordo com as finalidades
q ç iCg- i: —
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esQtutárías;

tV - Convocar e presfdir as AssemUeías Gerais e reuniões do Conselho de Mmíntstração;

V—CumjHir e fazer cumprir este Estatuto Social e as decisões do Conselho de Administração;

Vi - Representar a ABENP jitdícQl e extr^udicialmatte;

VII - Assinar, em conjunto com a Tesoureira, endossos, cheques, ordens bancárias, empréstimos, quitações,

mandatos e outrcK documentos constitutivos de direrms e obrigações financeiras;

Vill - Assinar escrituras de compra e venda de bens imóveis, documentos de compra e venda de veículos,

contratos, convênios, acordos e outros mstmmentos constitutivos de direitos e obrigações da AB^P;

IX - 0>n5tituir mandatários e procuradores com fins específicos e com pra?» de^rminarb);

X—Autorizar a admiro ou a demissão de fimcíonários r^'dos pela Consolidação das Leis do Trabalho—QT;

XI - Exercer o voto de qualidade nas dedsões do Conselho de Administração.

Seção//

DA VICE-PRESIDENTE

Art. 29. Compefô à Vi^Presidente:

! — Deliberar na forma das cxtmpetêndas previstas para o Conselho de /Vbninteti^ão, de acordo com o E^iuto

Soci^;

II — Auxiliar e desempenhar as tarefas que lhe foram oficialmente delegadas pela Presidente no exercfc» de suas

funções;

11! - Substituir, temporarianente, a Presidente em suas aus^cias ou impedimentos.

Parágrafo únfco. No caso de vacârKia do cargo de Presidente, a Vice-FVesidente assumirá o cargo e convocará

Asembieía Geral para eleição de nova F^esideme.

^ ^ Seção ///
ci 5 o 19
sas O

DA SECRETARIA

5; o - O

^  í'" 30. Compete à Secretária:
r- ̂

*  ft? V'*

o  Dellb^ar na forma das competências previstas para o Conselho de Administração, de acordo com o Estatuto

=  ' • X, ̂ lal;

- êOc: 1^ Lavrar e registrar as Atas das reuniões do Conselho de Administração e das Asembleias Gerais;

V'

10/19
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III - Mamer em ordem a ajrre^jondência, os livros, os registros e os arquivos da ABENI^

"" Elaborar a convocação, por solidtação da Preskirate, das Assembléias Gerais e tte reuniões do Conselho de
AdminisOação;

V - R^istrar em livro próprio os ofícios e demais documentos expedidos pelo Conselho de Administração;

VI - Manter aiquWadas e em ordem as escrttuias e registras dos imóveis da ABENP;

VII - Elaborar, para apreserrtar na Assembléia Geral, o Relatório Qrcunsiandado das Atividades da ABENP, ao
final de cada exerddo financeira;

VIII - Desempenhar as funções afins e outras que lhe forem confiadas pela Preddente;

iX - Substituir a Presidente, na falta da Vice-Presidente.

Seção m

DA TESOUREIRA

Art. 31. Compere ã Tesoureira:

I - Deliberar na forma das competências previstas para o Conselho de Administração, de acordo com o Estatuto
Soda!;

H - Organizar e supervisionar os sertiços da Tesouraria e da Contabilidade da ABENP^

III - Assinar, em conjunto com a Presidente, endosses, cheques, ordens bancárias, empréstímos, quitações,
mandatos e outros doatmentes constitutivos de direitce e obrigações financerras;

IV - Realizar o ato de admissão e demissão de funcionários re^os pela Consolidação das Leis do Trabalho, de
acordo com a autorização prévia da Presidente;

V - Preparar a Prestação de Contas e documentação necessária para c Conselho Rscal e para a Assembléia Geral;

VI - Assinar documentas contábeis com o Contador e a Presidente;

VII - Praticar tcxlos os atos pertinentes à sua função;
; 5 X X M
: c.-. íg aa .^111 — Prestar contas de sua administração ao Conselho de Administração, sempre que solicitado;

í  1 ~ Outorgar procuração, em conjunto com a Presidente, à Gestora Administrativa e à Gestora Rnanceira de
Vá S ̂ —cada filiai mantida, para que estas possam praticar todos os atos necessários ao cumiximento das atividades das

'  ̂ Seferidas filiais perante as instituições bancárias, órgãos do Poder Público, bem como perante as demais p^soas
"  ̂ndicas e físicas.
—  y ̂

:  Ç=

-.HIg

i.
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DAS CONSELHEIRAS ADJUNTTAS

Are, 32. Compete às duas Conselheiras Adjuntas:

' ~~ Dellljcrar na fbima das competências previstas para o Conselho de Administração, de acoido com o Estatuto
Social;

II — Auxiliar e desempenhar as tarefa que lhe fmam ofkialmente ddegadas pela Presidente, de forma a
contribuir tom o bom andamento dos sennços Internos do Conselho de Administra^;

III - Substituir, temporariamente, a Secretíiria e a Tesoureira, em suas aiKawia^ ou rmpedlmennjs.

f^i^grafo âniw. No caso de vacância do cargo de Tesoureira ou de Secretária, cada uma das Conselheitas
Adjuntas assumirá, temporariamente o cargo, sendo que a Conselheira com mais Idade assumirá as fonções de
Tesoureira e a com menos idade as fonções de Secretária. No tempo oportuno, o Conselho de Administração
elegerá enoe as associadas uma Tesoureira e/ou Secretária.

CAPfTLlOIV

DO CONSELHO RSCAL

Art. 33.0 Conselho Fiscal, órgão fiscallzador da gestão financeira, eleito pela Assembléia Geral, com poderes de
auditoria e de assessoria ao Conselho de Administração, s&á constituído de 03 (ofe) awirfariat membros
efetlvíB, e Oi (um) suplenre, devendo eles escolter entre seus pares, uma Reádente e uma Secretária.

Parágrafo línicD. Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal paraite, ató o 2° (segundo) grau, de qualquer
asoaada membro do Conselho de Administração.

An. 34- Compete ao Conselho Rscal:

I - í^llsar e emitir parecer sobre o Balanço Patrimonial anual;

II - Fiscalizar os arquivos das escrituras e registros dos bens imóveis da ABENI*

ill - Examinar a Contabilidade da ABENP. fazendo ao Conselho de Administração, quando for o raso.

... - 'recomendações, por escriro, a respeito de falhas e inegularidades encontradas. O Conselho Rscal levará o caso ao
3 9 jjonnecimento da primeira AssemWeta Geral, se não forem tomadas as devidas raovidênclas pelo Conselho (te

0  ;:^ministraçâo;

1 ̂  ̂ ~ Solicitar à Presidente a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, quando a seu jufzo ocorrerem
^otivos graves ou urgentes.

■ í;: s ç ̂  35. Compete à Presidente do Conselho Rscal:
—C© o O

^ Cf-Convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal;

:o X

r.i

v-
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« - DIsBibuir entre as Conselheiras os setores a serem fiscalizado^

IH - As^nar, com a Secretária, as Oorre^ndêndas emitidas.

Art. 36. Compete ã Secretária do Conseito Rscai;

I - Lavrar e registrar as Atas das reuniões do Conselho Rscal;

II - Assinar, com a Presidente, as conespondências emitidas,

Ait. 37. A duração do mandato do Gonsdho Fiscal coinQiftra com o do Conselho de Administração, podendo se-
reeleito.

Atl 38.0 Conselho Fiscal rcunir-se-á ao merros uma vez por semesoe, ou sempre que neassário, devaidj ser
lavrada e arquivada a ocHre^xmdeme Ata.

Art 39. As deliberações do ConKiho Raal serão tomadas pcH-mak»ia simirfes de votos.

Art. qa No caso de vacância de memlno do Gniselito Rscal, em qualquer tempo, a mesma será preenchida por
sua aqdente.

Pat^Rfo dnfCD. Persistindo a vactnda. a mesma seiá preenchida por indicação do Conselho Rscal, mediante
aprovação da pr^ima Assembieia Geral.

Capítulo V

DA PERDA DE MANDATO DO CONSELHO DE ADMINISU^ACÃO E DO CONSELHO Fi^IAL

Art. 41. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Rscal perderão seus mandatos nos sçguintes
casos:

I - Por malversação ou dilapidação do patrimônio social da ABENP;

II - Por grave violação deste Estatuto, do Regimemo Interno ou de derenninações legais de Assembléias;

III - Por abandono do cargo.

Parágrafo ánta>. A perda do mandato será encaminhada à Assembléia Geral, a qual deliberará sobre o assumo,
em conformidade com os termos do Estatuto Social.

-«A» .*0 >U

^  ̂ Havendo renúncia coletiva do Conselho de Administração e/ou do Conselho Rscai e, se não houver
0:-  ® f^^ideme. ainda que demisskmária. convocará a Assembieia Geral, a fim de que esta eleja novo

í <v (^selho de Administração e/ou novo Conselho Ft»aL

^  ̂ Administração eleito, constituído nos termos do artigo amerior, procederá às diligências
'  i^essarias, para a Imediata Investidura ncK cargre, em conformidade com este Estatuto Social

■■ ■ W ̂
■  S

n, S O
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Título tu

DAS UNIDADES RUAIS MAIÍTIDAS, DAS UNIDADES HUAIS DE EDUCAÇÃO, DAS UNIDADES RUAIS

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS UNIDADES RUAIS DE SAÚDE

Capítulo í

DAS UNIDADES RUAIS MANTIDAS

Art 44. Em cumprimento às suas finalidades institucionais, a ABENP, aqui denominada Mantenedora, atua nas
áreas de Educação, de Assistência Social e de Sadde, em omformidade com o pre»nte Estatuto Sodal.

Art. 45- As Untdades Filiais Mantidas pela i^ENPpíssuem denominação de fantasia, sem personalidatte jurídica
própria, regendo-se por este Estatuto Sodal e farão parte integrante da personalidade jurídica da Mantenedora,
gozando automaticameiite dos mesmos direitos e beneffi:ios de que esta goza ou venha a gozar junto ao Poder
Público.

§ 1". Cada Unidade Rlíal Mantida poderá ter um Regimento Interno, para definir sua operação administrativa,
elaborado em consonânda com este Estatuto Sodal e aprovado pelo Conselho de Administração;

§ 2'. Os bens das Unidades Hliaís Mantidas serâo todos escriturados e/ou averbados em nome da Assodaçao
Baieditbia da Providênda-ABENP.

§ 3 - A escrituração contábil de todas as Unidades Filiais Mantidas será centralizada e incorporada à da
Mantenedora.

Art 46. Cada Unidade Ríial Mantída é dirigida por dus gestoras, asaber

I - Gestora Administrativa;

II - Gestora Rnanceira.

Parágrafo flnfco. As nomeações das referidas gestoras serão aprovadas em Ata de Reunião do Conselho de
Administração, pelo períock) de 03 (três) anos, podendo ser renovado.

Art 47. Compete às Gestoras das Unidades Rliais Manfidas:

2 ? o ra 'o" * administração ordinána da Unidade RiN Mantida. »ndo a administração exnaordmíuia de exdusiva
do Concho de AdminisPação da ABENP:

b <1: Q

' - ^ Prestar contas, semestralmente, através de Relatório Circunstanciado das Atividades ao Conselho de
ir^ - Administração da ABENP;

I 3^ 3m a
O ̂ 1 e Unidades Rliais Mantidas deverão enviar a Tesouraria da ABENP, mensalmente, toda 3
f. CÍ; 5 Scumeniação contábil para a conciliação da escrituração contábil.

" .^1 I ̂  48. É expressamente vedado às Gestoras das Unidades Rliais Mantidas:
% 8 p S
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I—Gmceder empréstiiTKis, avais ou endossos de favor;

II - Realizar empréstimos e alugar bens de terceiros sem autorização, por escrito, do Conselho de Administração
daABÉNP;

III - Alienar, hipotecar, locar, ceder a tftute gratuito, gravar, de qualquer forma ou pretexto, os betis mõvéte e
imóveis, veículos e semovent» da ABENP, sob perra cte nulídade de pleno direito.

Art. 49. Compete à G^tera Administrativa de cada Unídatte Rliai Mantida:

I - Gerir a Unidatte Riy Mantida;

II - Elaborar e envrar à Secretaria da ABENP o Rdat^ Qramstanctadú das Atividades da Unidade F8ial
Mantida, ao final de cada sânestre;

m - Solicitar e. posteriormente, executar a admissão ou demissão de funchinârios, rê dos peb GonsoHdação das
Leis do Trabalho - CLT, à Presidente da ABENP, nos termos deste Estatuto Soda);

IV - Exeoitar todos os atos necessários para realização de todas as espécies de transações bancárias da unidade
filial mantida em confunto com a Gestora Rnanceíra,

V - Representar, extrajudídalmenie, a Unidade Rlial Mantida em todos os órgãos do Pbder Piíbltcb e com as
pesstas naturais e Jurfic&cas ptvadas.

Ait. 50. Compete à Gestora Rnanceira:

I - Substituir a Gestora Admínétrativa ausente ou impedida;

II - Realizar os serviços relacionados à Tearuraria da Unidade RliaJ Mantida, tais como: receber, pagar, quitar,
dentre outros;

ill - Assinar, emrtfr e endossar cheques e ordens bancárias, com a Gestora Administrativa, mediante procura^
outorgada peia PriKtdente e Tesoureha da ABENP

IV - Prestar comas, mens^meme, de sua gestão financeira à Gestwa Administrativa.

Capítulo II

_ _ ̂  das UNIDADES RUAIS DE EDUCAÇÃO

B í I) 1. 5^ ̂  cumprimento às finalidades da área de Educação, a ABENP mantém as seguintes filiais:
i | 4 g ̂  Assoáa^ Beneditina da PtavidSiicia - Camo de Educa^ Infâiitíi Mamãe Oaollna - CNPJ/MF:
" & S totalizada à Rua Mato Grosso, número 632, Bairro Maracanã. CEP 85,852-040 - Foz doo  ̂laçu/Paraná;

I  -^«odaçSo Beneditina da PovidSnda - Centro de Educação bibiitil Cãsa de Nazard - CNPJ/MF:
i  """" ' '^<^765.097/0014-73; localizada à Rua Luiz Bunda, número 250. Bairro Tatuquaia, CEP 8148O-OSO - Curitiba /

■:r :ü Ã) M
— c es> ffi ®£ü ££ —
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IH - Assodaç& BoiedMaa (fa Rmrldãitda - Gpl%io São Bem» - CNÍ^/MF: as.765;og7/oo05-82; j
Rua Santo Antônio, número 246* Bairro Centro, CEPi 8&801-440 - Oidúma / Santa Catarina;

IV - Assoda^ B0níedlt6na da Providâida - CoÍi^ A/Ufe da Divina Provida - íOMPJ/mF: 02.765.097/0019-
88; Iccaüzada à Avenida Davíd Riva, número 1.005. Bairro Jardim Riva. GEft 78.%(MX»- Primava
Mato Grasso.

Capítulo III

DAS UNIDADE RÜAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art 52. Em cumprimento às finalidades da área de Assistência Social, a ABENPmamém as seguintes Ôliais:

I - Associação SenedltiRa da Providencia - Casa Irmi Faustina - CNPj/MF: 02.765.097/000+00; localizada à
Avenida Santos Dumont. número 1410. Bairro Pedra 90, CEP: 78.099-138 Cuiabá / Mato Grosro;

^  II - Assodacâo Beneditina da Providencia - Instítuto Sagrada RmtUia - CNPJ/MF: 02.7fôD97/0007-44;
localizada à Roa Cônego Miguel Giacca. número 153. Bairro Centro. CEP: 88.865-000 - Nova Veneza / Santa
Catarina;

III - Assocbisao Beneditba da Providência - Asilo Santa Isabel - CNPJ/MR O2.765.097A)0KM0; localizada à
Praça Pblidoro Santiago, número 351, Barnio Magalhães. CEP: 88.790^- laguna / Santa Catariraç
IV - Associação BenedhhB da Providencia - Lar da Providencia - CNPJ/MF/MR 02.76s.097/0012-oi; localizada
à RuaApolmário Pereira Bu^ack, número 1.359. Vila Ceaiá, CEP: 76.240-000-Aragaiças/Goiás;

V - Assodaçâo Beneditina da Providôida - Lar MSe Maiia - CNPJ/MR 02.765.097/0020-12; localizada à
Avenida dos Bosques, número 2.300. Bairro Borda do Campo. CER 83.075-180- São José cte Pmhafe / Parmii

Capítulo IV

das UNIDADES nUAIS DE SAdDE

Ait. 53. Em cumprimento às finalidades da área de Saúde, a ABENP mantém a seguinte filial:
^ 111 -^S5oüa0o Beneditíiia da PTOvid&icia - Hospital São Ganito - CNPJ/MF; 02.76s.097/00i6-35; localizada à
1 3 938. Bairro Paes Leme. CEP: 88.78<W)00 - Imbituba / Santa Catarina.

!.V o a. O
~ ^ <11 5r
f á _i O
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5? ° tõ Título iv
c ^- % o ̂
3:^% o ̂  DOPAIRIMÔNIO

d O ̂

6 r ̂5%. O patrimônio da ABENP é constituído dos valores consignados em sua escrituração.
^ An. 55. Os recursos econômico-financeiros para o desenvolvimento das finalidades da ABENP seiáo «xívenientes

de:
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I - Anuidades, semestraltóades, mensalidade^ taxas, emolumenros e contribuições «»rf^ffar?rtnais/^sco{argr.

U - Rereitas deconentes de aias atividades educacionais, hospitalares, laboratoriais, assístendais e cultural^

III - Rendimentos ou rendas de seus bens, direitos e serviços;

IV - Reísitas derarrentes de contratos, convênios, termos de fomento e colaboração, dentre outros instnnnenWs
jurídicos idadonados à prestação de serviços, com pessoas ffeicas e/oujurídicas brasileiras ou estrangeiras;

V — Contratos e convênios filantrópicos e educadonai^

VI - Auxilies e sufawnções dos Poderes Públicos;

Vil - Doações de pessoas físicas e jurídicas brasileiras ou estrangeiras;

VHl — Contribuição dos irí<Kri;;

^  'X-Receitas provenientes de campanhas, bazares e promoções;

X- Receias, rendas ou rendimentos de seus

XI - Receitas da venda de serviços, auxílios, subvenções e legados;

XII - Receitas de rendimentos de aplicações financeiras;

XIII - Receitas de vendas e aluguéis dos bens móveis e imóveis da AB0^^

XIV - Receitas provenientes de cantinas:

XV- Receitas de hospedagens e diárias;

XVi - Receitas decorrentes de atividade de esacionamento de vefailòs;

XVII - Receitas de suas atividades meio e fim.

AfL S6. A ABENP rege seu patrimônio observados os seguintes prindjjios:

^  I - M^ém .satoração contíbil d. suas rec=i^ e despesas, en. Iiv,« revesüdos de fatalidades, capais de
assegurar sua erratidão, de acorde coru os princípios fundamentais de contabilidade e às normas emanadas do
Conselho Federal de Contabilidade;

II - Aplica integrairnenfa snas mrrdas, recnrsos e eventual tesrritado operacional na manutenção e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais no tenitório nacional;

,, a .r; ̂  -I' ° «"^ncelms, serd integralmente aplicado
S  â desenvolvimento das finalidades previstas neste Estatuto Social;
^  5. O

í 52 I ̂  ~ subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas:
^ g ̂ ̂ - Não distribui lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob qualquer forma

iy ̂  pretexto;

iMl^- an, boa ordem, pelo ptaao de 10 (dei) anot, contado da data da emlstão, os docnmentos rpre
t ̂  I |.mp,ovem a otfeem e a apiteaçlo de seus tecnrs<« e o, miattats atos ou opemçoes realizados que Impliquem

at ? • ^5 I-
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modificação da situação patrimonial;

VII - Cumpre as otwigações acessdriaí estabelecidas na l^islação Tributária.

Art. 57. A ABENP, em fece de sua constituição jurídica como associação assistencial sem fins lucrativos, poderá
contratar pessoas ffeicas, deswnculadas estatutariamente. para exercer a gestão executiva das unidade filiais
mantidas, assim como poderá contratar, dentre as pessoas físicas, suas dirigentes, dsde que estas últimas atuem
efetivamente na gesfâo executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na
região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pela Assembléia da entidade,
registrado em ata, observados os limites estabeleddos pela legislação aplicável à qualificação como entidadi
beneficente de assistência social.

Pai^afb ántoi. As assodadas podem exercer a sua profissão de formação nas unidades filais mantidas e receber
remuneração por esses serviços, em igualdade salarial e de obrigações com os demais colaboradores, sendo
vedada a remunerado sob qualquer título ou pretexto, em lace de suas atribuições estatutárias.

Art. 58. No caso de dissolução ou extinção da ABENP. o eventual patrimônio remanescente, respeitados os
direitos de terceiros, será destinado a outra entítfade sem fins lucrativos congênere ou a «ma entidade pública,
indicada por deliberação da mesma Assembléia que a dissolveu.

Ait. 59. Os bens adquiridos e constantes sob denominações primitivas, como: Sociedade Civil Santa Gemma e
outras similares referem-se à Associação Beneditina da Providência - ABENP. sua denominação legal.

Título V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A«. 60. o exerdtto fir^ncolro d, ABENP conBdo de 01 (pnn.e,ro) de Jaoelro , 31 Wno e de
dezembro.

Art. 61. As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, Reuniões do Conselho de Administração, Reuniões
do Conselho Rscai e outras reuniões necessárias à ABENP. poderão ser realizadas de forma virtual
(..deoconferênda), sendo que nos atos de convocação deverão constar expressamenre o meio eletrônico em que
as assocadas deverão pardcipar, aldm das demais informações necessárias para a validação das referidas
assemhieras e reuniões, hem como as respeaivas forinaiidades para os atos de registre das respectivas atas
perante o cartório competente.

62. Os casos omissos deste Estatuto Social seflo resolvidos pelo Conselho de Administmçâo adrefererrdítm
' oa Assembléia Geral.

/  I ® ^ em OS/02/2018 com mandato até 08/02/2021 está ratificado, sendo=: 1^3 CQue os cargos para as quais foram eleitas como "Presidente" e -Vice-Presidenie" permanecem com igual
. ̂  ̂ lomendatura perante o Conselho de Administração; os cargos de -Primeira-Secietária- e "Primeira-T^oureira"
; ̂  respectivamente, para nomenclatura "Secretária" e -Tesoureira" perante o Conselho de Administração;

^ nomenclaturas "Segunda-Secratária" e "Segunda-Tesoureíra" e as novas11».^ I gomenclaturas são "Conselheiras Adjuntas" (dois cargos), para o Conselho de Administração. A composição e o
-- <.4 ^<.4

.  /^C/
y.



presente Estatuto Social.

^ 64.0 presente Estatuto Sodal,

anexo ai

foi ™ pela «a C=rr Ü"""""" ^ -
Vi.., ap,. o «o el"l eo,
Adn,ip,soaç.„ a.„o„«io a ,™a. p™«ê„eiaa Copselho d=

Art. 65. Revogam-se todas as disposições
para a sua legalização e publicação.

em conüãrío.

[>
sljx

José Barbo» dos Sançé- idente

0'F/MF4S9a47.373-68

Efana Apai^dà FemOTdes-Secretãria

CPF/MF 045.653.269-22

Maivina Emidia Defaona - Conselheira Adimu

CPF/MF 907,44LS29-68

Curitiba - PR, 07 de julho de 2020.

MarUde dfLurdes Bkiti - Vice-Presidente

CPF/MF 286.174.799-49

áRa-WA^
5a Marí<, --Maria PasettD - Tesoureira

CR7MF 444.863,839-15

CaroIinaC^ikMereles-Conselheira Adjunta
CPF/MF 70L043.901-07

ifiFiirtado h

OAB-PR 27.852
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jMhttKroçMâ£^^'neEie _ wwJ.ttJcaia..aj.-gaa^^

PROTOCOLADOSOBN? 974.6U
REGISTRADO E MICROFILMADO SOBK 1.180.091

AVERBADO À MARGEM DÓ N-DE OSOEM 13.Z21 Uvro*A^
Curfilba-RR. 30 de novetnbro dí 2020

MbMRtoi 19.» (VBC je»,»'/ tMmjun »,S7 Wl» l.J
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liAUUA DO CAKCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam

FIs

Ass 6-

Garçi-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E KEDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" .010/2021 de
autoria do PODER EXEGUnvo
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões

O  de çv T. c o de 2021.

da Câmara Municipal. em

residente

GABRIEL PEREI

Relator

APROVADO

EM SESSÂO.^Ll21Z^2/
(  ( i

Cilüia Balhino de Soitsa
Auxiliar Administrativo

Poftarla 13/1996

(66) 3401-2484 / 340J-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/cnmarabarradogarcns

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro. Barra do Garças —MT. CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldorm@barradügarcas.nit.lcg.br



Estado de Mato Grosso

fvimvATA Câmara Municipal de Barra do Garças

■LM 1 Jtl Palacio Vereador Dr. Dercy Comes da Silva

Cam. M;
Fis.

Ass

,Garr/!ã

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n" 010/2021 dc
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender
ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de de 2021.

Ver. PAÜCeLB^NmpE MORAIS
iente

Ver^ HADEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

Ver. G S R. NETO

APROVADO

EM SESSÃ0^Í_12£i£2^^
Cihna Bdhino de Sousa

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-239S / 3401-2358/0800 642 6811
barradogarcas.tnt.leg.br-fb.com/camnrabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / üuvidoría@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de loú n° 010/2021 de
ãUtoidsi do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando O PROJETO DE LEI, cm epígrafe, resolvc exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara MuWipal, em £L dc >^0^ '- ç vj de 2021.

Ver. FLORIZAN LUIZ ESTEVES
Presidente

Ver°. JOSÉ MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE

Vogai

IMARÃES

APROVADO

EM SBSSAQ=^LL2âLÍ£^l

CUkiq Balbino de Sousa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/199S

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
bapradogarcas.mt.leg.br - Ib.com/camarabarradQgarcas

RunMfltoGrosso,N°6l7,Centro.BarradoGarças-IVIT.CEP:78600-OOl)
camara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I onvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso

/c-uM ..;i Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Pr. Dercy Gomes tia Silva

VOTAÇAO

VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 1 ABSTENÇt^O

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB y
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS V

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
')(

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
y

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
Y

JAIME RODRIGUES NETO MDB \

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB y'

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Sccretáno
REPUBLICANO

Y

JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM V

MURILO VALOES METELLO
REPUBLICANO V

PAULO BENTO DE MORAIS PL K

—\
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

» OvX a cO\e

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
K

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB Y

WANDERLl VILELA DOS SANTOS PSB K

RESULTADO DA VOTAÇÃO; MÉRITO

-\piuydclo por Unanimidade"
^ vereadores prRsent

ftfn Sessão .Odinária do
OA/ 0-^/

(66)3401-2484/3401-2395 / 3401-235810800 642 6811
barradogarcas.nit.lcg.br-fb.com/camarabarrndoRarcas

Rua Mato Grosso. N» 617. Centro. Barra do Garças - MT, CEP:
camara@barradogareas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I □uv,dona@barradogareas.n.t.leg.br


